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LEI MUNICIPAL Nº 2476/2026, de 28 de Abril de 2026. 

 

Altera redação do art. 19 da Lei Municipal 

nº 1.214, de 13 de outubro de 2010, altera 

redação da Lei Municipal nº 2.306, de 15 

de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. 

BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do Rio 

Grande do Sul, em conformidade com o Processo Digital: 0002312-49-2026-3-00-0051-00, 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Nº 043/2026 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Altera nome, padrão e coeficientes de Cargo de Confiança do Quadro de 

Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do artigo 19° da Lei Municipal nº 1.214/2010, 

de 13 de outubro de 2010, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19º [...] 

Nº 
Cargos e 
Funções 

Denominação do Cargo PADRÃO 
Coeficiente 

CC FG 

1 
 

Chefe da Seção de Suporte Pedagógico 
I 1,40 0,91 

 

Art. 2° A Lei Municipal 2.306, de 15 de janeiro de 2025, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 24. […] 

[…] 

Parágrafo único. [...] 

I - Seção de Suporte Pedagógico; 

[...] 
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[...] 

Subseção I - Da Seção de Suporte Pedagógico 

Art. 25. […]” (NR) 

Art. 3º Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal 1.214, de 13 de outubro de 2010, 
conforme o Anexo Único desta Lei que trata das atribuições dos Cargos. 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.306, 
de 15 de janeiro de 20 e Lei Municipal nº 1.214/2010, de 13 de outubro de 2010. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 
Aos 28 dias do Mês de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

                                                                         BRUNO LUCIANO RADTKE  

                                                                                   Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:   

 

 

 

 

 

CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 

 Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO 

Cargo: CHEFE DA SEÇÃO DE SUPORTE PEDAGÓGICO (NR) 
 
Padrão: CC/FG:I 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Síntese dos Deveres: Planejar, coordenar e acompanhar a execução o Plano de ação do governo municipal e 
os programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria. 
Exemplos das atribuições: Atuar em trabalho de cooperação e de modo colegiado com as demais divisões e 
setores da Secretaria; observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação educacional vigente; atender 
os professores e demais interessados ou envolvidos nas questões operacionais da educação; desenvolver 
programas e atividades de orientação pedagógica e de aperfeiçoamento e atualização de professores e demais 
servidores relacionados à área, visando o aprimoramento da qualidade do ensino; assessorar os professores 
e alunos no processo de ensino e aprendizagem; realizar visitas às escolas com o objetivo de acompanhar o 
processo de ensino e aprendizagem; realizar reuniões internas para estudo da legislação e análise do 
andamento dos trabalhos nas diversas escolas; orientar professores quanto à elaboração e preenchimento dos 
documentos oficiais, pertinentes à instituição educacional; organizar, distribuir e controlar materiais didáticos, 
pedagógicos, equipamentos e outros relacionados a programas e projetos da Secretaria Municipal de Educação 
e/ou em parceria com demais secretarias, entidades, organizações e instituições; organizar, realizar e 
acompanhar programas, projetos e atividades educacionais nas escolas municipais; realizar reuniões 
pedagógicas e administrativas relativas ao setor, com professores das escolas multisseriadas, diretores e 
supervisores das escolas polo; realizar reuniões pedagógicas com professores de Educação Infantil, com 
professores por Área de Conhecimento e professores de Currículo por Atividades; realizar o acompanhamento 
pedagógico junto às turmas de alfabetização de jovens e adultos; organizar e acompanhar cursos, seminários, 
palestras e oficinas para os profissionais da educação e alunos; elaborar atestados e certificados de cursos e 
seminários; organizar e distribuir materiais didático-pedagógicos às escolas; elaborar materiais didático-
pedagógicos para empréstimo às escolas; participar de eventos educacionais realizados nas diversas escolas; 
participar de reuniões com as escolas; participar como membros dos Conselhos e Comissões Municipais; 
organizar o arquivo ativo e passivo da SME e desempenhar outras competências afins. 
 
Condições de trabalho: 
      a) Carga Horária: 20 horas semanais; 
      b) Outros: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos sábados, domingos e 
feriados. 
 
Requisitos para preenchimento do cargo: 
      a) Idade: Mínima de 18 anos; 
      b) Instrução Mínima: Ensino Superior Completo na Área da Educação. 
 
 

Recrutamento: Indicação pelo Prefeito Municipal. 
Cargo/função de confiança, de livre nomeação/designação e exoneração/destituição, nos termos do art. 37, V, 
da Constituição Federal. 
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